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REQUERIMENTO Nº         /2024 

 

A Sua Excelência 
LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO 
Câmara Municipal 
São Gabriel da Palha-ES 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Artigo 281, Inciso 
VII do Regimento Interno, REQUER a Vossa Excelência, após ciência ao Plenário, que o presente 
Requerimento, seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando as se-
guintes informações: 

 Informações detalhadas sobre os beneficiários que estão recebendo material de construção para a 
edificação de moradias destinadas a pessoas de baixa renda; 
 
 Critérios utilizados para a seleção das famílias beneficiadas; 
 
 Quantidade exata de materiais de construção distribuídos;  
 
 Identificação dos bairros onde residem essas famílias. 

Considerando que a Prefeitura Municipal de São Gabriel da Palha homologou o Pregão Eletrônico 
nº 014/2024 em 29/05/2024, com a finalidade de adquirir materiais de construção para doação a 
famílias/pessoas do município em estado de vulnerabilidade social, em atendimento às necessidades 
da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família, em favor da empresa 
Solivan Rondelli Junior ME, com o valor de R$ 479.004,00 (quatrocentos e setenta e nove mil e 
quatro reais), é de suma importância que o Legislativo Municipal tenha conhecimento detalhado 
sobre a aplicação dos recursos e o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade. 

Solicito que as informações sejam disponibilizadas de forma clara e objetiva, preferencialmente em 
formato digital, e que incluam documentos comprobatórios dos gastos mencionados. 

O Vereador dispõe do direito constitucional de fiscalizar a administração municipal, nos termos do 
que estabelece o art. 29, XI, da Constituição Federal Brasileira. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2024. 

 

GETÚLIO ANDRADE LOUREIRO 
Vereador 
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